
GOVERT{O DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaíia de Estado de Uelo Amblente e Dêeeívolvimento Sustêntável
Consslho Estádual d€ Pollticâ Ambi9ntôl - COPAII
Superinlondênoe Regionalde Meio Ambieílê - Sul dê Minâs

TERMO DE AJUÍAMENÍO DE CONOUÍA . TAC QUE O
EMPREENDEDOR JOsÉ ANÁUO l{EÍO, FIRMA PERÂI{ÍE O
ESTAOO DE MIÍ{As GEÂÁIS, POR IÍ{IIRMÉOIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEO AMBIÊI{ÍE E

DESENVOLVIMEÍ{ÍO SUSÍENTÁVEI, NEÍE ATO
RÊPRESEI{ÍADA PELA SUPERINTENDÊ?{CIÂ REGIONAI. DE
RECULARTZAçÃO AMB|EÍ{TAL DO SUr DÉ MtN,qS.

tOSÉ AÍ{fuO Í{EÍO, p.oprietário da Grània Santa Mônica, estabeleçida na cidade de Passa
Quôtro, E5tâdo de Manas Gerais, nà Rodovia MG 158, km 3, 8aiÍro Pé do Morro, zonâ ruÉl -
CEP.r37.46O-O0O, inscrito no CPF sob o ne 063.298.48É.,45, doravante denominado
Compromissário, fiíma o prêsentê Termo de Ajustam€nto de Conduta - TAC, título executivo
extraiudicial. confoímê art. 5q. § 6s. da Lei Federal n! 7.347. de 24 de iulho de 1985- c/c ân. 784.
inciso ll do Códiro de Processo Civil. perrnte o Estado de Minas GeÍais por Intermédlo da
Secretaria de Estado do Mêio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, nos termos dã
Lei oelegôda ne 180, de 20 de Janeiro de 2011, com sede em Bêlo Horizonte. ins.rlta no CNP.I sob
o ne 00957404/0001-78, neste ato Íeprê5€ntada p€lo SupeÍihtendente Re€ional de Meio
Ambiente, Sr. José Oswaldo Furlaoetto, CPF sob o ne 031.535.138-13. MASP n, 1.390.412-3,
conÍoíme delegação dê competência contida na Resolugão SEMAo ne 2.198/14 em ú Resolução
SEMAO Ne 2.394, de 02 de março de 2016, com sede na Avenida Manoel Diniz ne. 145, gaiíro
lndustíialJX. no Municipio de Varginha/Mc. doravante denominâda Compromitente.

CON§DERAÍ{DO que o dever das autoÍidades ambientals devidamente constituídas é o de colbií
âtos lêsivos eo meio ambiente;

COI{SIDEBAIDO tíat.r-se de atividade lícita, passlvel de regularização âmbiental perante o
Sistema Egtaduãlde Meio Arnbiente- STSEMA;

CONSIDERATIDO que o Compromissário possui um procêsso de retularizagão ambiêntal n!
128SZ|2ú81CF,A2O77, em análisê, com o qual obietiva re8ulariar a atividãde de "Avicultura de
postura";

COt{gDÉnANDo que o cornpíomisúrio foi autuado por desenvolver suas atlvidades sem o
licenciamento ambiental;

CONSIDERÁNDO que o pâráBráfo 3e do art. 14, do Decrêto Éstâdual ne 44.844/2008, prevê que â
continuidade do funcionamento de empreendimento ou atividade, concomitantemente com o
trámite do processo de Licênciâmento Ambiental, dependerá de assinatuÍa de TAC com o óBão
ambiental, com pr€visão de condições e prazos até sua retularizaçâo.

COÍ{SIDERÁI{DO que o Compromissário sol;citou a celebração de TÂC;

AS PARTES FIRMAM O PRESENÍE TENMO, NA METJ{OR FORMA DE OIRErIO, MCDIÁNTE AS
SEGUTNTES CúUSULAs E CONDIçÔES:

Âvenida Mangel Diniz, n" 145 - Boiíío lMusúiol JK - 37.m2-4a0 - Vaíginha - MG
T6l (35) 32291816



GOVERNO DO ESTÂDO DE ilIINAS GERÀIS
S€crataÍtâ da Estado dê elo Âmble e o Desonvolvimônto Susteotâyol
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CúUSUIA PRIMEIRA. DO OEJETO OO COMPROMISSO

Âv6oirã Manoêl Diíiz, n" í,t5 - BsiÍÍo ln&úi6l JK - 37.(E2-.{80 _ v.atginha _ MG

Constitui obieto deste inínrmento a regularização providria da atividàdê exeÍcida pelo
Compromissáíio, de "Aviculturâ de postura", dur.nte o praao ém qle viBordr o presentê TERMO,

em consoíáncia com parátrato 9s do ârti8o 16 da Lei íra 7 .fl211980 e o di§posto no parágreío 3r,
art. 14 do Decreto Estadual.te 44.844/2008.

cúusurA sEGut{DA- DAs DrsPoíçÔÉs E oBRIGAçóES GERÀS

Constituem disposiçôês e obrig.ções gerâis deste TERMO:

l- O presente ÍeÍmo náo desobriSa a compromassário do cumprimento de obriÊâçôes

anterioímqnte assumidas perante a CompÍomitente ou outÍos ÓÍtãos,

ll - O Compromissário obít8a-se a atêndeÍ toda§ a5 requisições do Óí8ão ambientâl no curso do
processo de Licênciamento, PA coPAM .|p 1285212(ffi1O0212O77 e .ro cumprirnento do presente

TAC, dentÍo do praao fixado paía cumprimento da mêsma;

lll - O âdvento de lei mâis bênéfi.a ao meio ambiente obrl8ará a Compromissário a adaptar seu

êmpreendimento à5 novâs deteíminaçôes;

lv - Caso o empíeendedoÍ desista do processo dê regularização do emprêendimento, devêrá

suspender as atividades, uma vez quê o objeto dêste TAC é a pÍovisóda Íetularização da

opec4ão, concamitante com o tÍâmite do processo de licenciamento Ambiental;

V - Eíe compromisso não inibe ou reíringe aÉo de contíole, fiscálizaÉo e monitoaamento de

qualqueÍ órgão ambiêntal, da Policia Militar do M€io Ambiente e nem limita ou impede o
exercÍcio, poreles. dê suasâtribuiçõês e preríogativas;

vl - a assinatura deste TAC náo a55eeuía a conces§ão de autoÍizâção Âmbiental de

Funcionâmento - AAF, de Licenciâmênto Ambiental e de Autorização para Exploração Florestâl e

lnteÍvenção em Área de PÍeservação Permanente, b€m como de outorSa para uso de recurso

hídrico;

vll - A empresâ, dentro do prâuo de vôlidâdê deltê TAC deveÍá realizar o gerenqiamento dos

resíduos sólidos e oleoso', confoíÍne ANEXO I constante neíÊ documento, oeverá 5êÍ ob!êrvado
os prazos de encaminhamento ao órgão âmbiental competente;

Vlll - O Compíomissáío compromete_se a executar as medidas e condiaionantes técnicas em

relação à âtividade degradadorà e pôluidoÍa á que deu causa, de modo a cessaÍ, ou corriSir os

efeitos negativos sobíe o meio âmbiente, observândo rltorosamente os pÍazo! assinalados a

se8uiÍ:

- Apresentar relêtóíio fotogáfico comprovando a conclusão das lnstalaçô€s do§ sistemâs de

trâtamento de eflúente! de Íesidência e dos funcionários.

Prazo: ôo dlas ã contar dâ esslnâtuÍa do Presênta TÉÀMO.

- lnformar as cooÍdenâdôs teo8ráficas da locallraÉo dos sLrmidouros, píêvistos nos e§ludos,

bem como:

. Ensaio da capacidade de infiltraçâo do êÍluentetretado no solo;

. Nívelmáximo do lençolfreático flo peÍiodo chuvoso;

Íêl: (35) 322S'1816
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GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERAIS
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. DimeÍlsionâmênto do sistema (meÍfloriál descritivo e de cálculo).

PGzo:60 diãs a contar da asslnatuê do prêsemeÍERMO.

Locar em planta topográfica a Área de PÍeservação Permanente - APP decorrente de
curso de águâ que passa atrás dos galpões de Íecria, pinteiao e demais estruturas.

Prazo: 5,0 dlas a contar da arsinatuiâ do prêsente TERMO.

Delimitar corretamente a APP da nascente inserida próxima ao curíáI, em escala que
permha a visualização da área, sêu entorno e veriflcação de distância.

Piazo: 60 dias â contaa da assinátura do pÍesente TEiMO.

lV - Deverá ser mantida a quantidade de aves hoje existentes, ou sejâ, no MÁxlMO 180.000 êm
produção ê 44000 êm cria/íecria;

v - Este compromisso produzirá efeitos legais a partirde sua asSinatura

CúUSUI.Â ÍÉRCEIRA - DO DESCI'MPRIMENTO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA E DAS SANçÕEs

O descumprimento totâl ou pêícial das obrisaçôes assumidas pela Compromissá.io neíe TAC

implicôrá:

a) Na aplicaçâo da sanção administrdtivâ qúe incide no caso dê descumpímento totâlou parcial

do Teímo de Aiustãmento de Conduta.

PARÁGRAFO ÚNICO: A eventual lnobseoância pelâ Compromissário de qualquer das

obÍiEações e condiçõês esta elecidâs no pÍesente TAc, dêsd€ que resultante de caso

Íortuità ou força maior, nã foÍma tipiíicadâ no aítigo 393 do códÍgo civi, Bra§ileiro, não

constituirá descumprimento do pÍesente, dewndo ser imêdiatamente comunicadã e

justificada à COMPROMITENTE, que, se foí o caso, fixará novo pÍazo para o âdimplemento

da obrigação não cumprida.

Avenicla Manoel Diniz. n' 145 _ Baiío lnduslrial JK - 37 062;t80 - Verginha - MG

Tê[ (35) 32291816
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- Apresentar "Proieto Técnico de ReconstituiÉo da Flora - PTRF", contendo
crono8rama de execução, versando sobre a reconstituição da APP existente na
proprÉdade, de acordo com a faixa marginal correspondente a área dâ mesma,
conforme a previgão constante nos parágafos e incisos do artigo 16, da Lei Estadual
ne 7o.9221L3, que dispõe sobre as politicas florestal e de proteção à biodiversidade
no Estâdo,.

Prôzo: 50 dias a coí*ar da assinãtuià do pÍesantÊ TERMo.
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O prazo de vigência do pÍesente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da datâ dê sua
assinatuÍà ou até a decisão sobre o íêquerimênto de licença ambiental. constânte no PÂ ne
t2a52l2úAIOO2l2071-

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência previsto no "caput" dêste arti8o poderá seÍ
prorrogãdo ná hipótêsê de incidência de caso fortuito ou Íorçâ maior, previsto no art. 393
do Novo Código Civil.

. cúusutA eurNÍA - DA ExEardo ruDrcrar-

A inexecução total ou parcial do prerente TÂC impli@ na sua rescisão de pleno direito e ensejará
a sua remessâ. paril a execução judiciâl das obrlBaçôes dele decorrentes, Eomo TFruLO E{ECUTIVO
ÉfiRÀUDlClAÇ na foÍma do disposto pelo artigo 5e § 6! da Lei Fêderal ne. 7.347, de 24 dejulho
de ú85, e art. 784, inclso ll do Códlgo de Processo Ciyil sem prêiuiro das sanções peoais e
administrativas aplicávêls à esÉde.

cúusur.A sooA - Dos DoorMEt{Tos

Todos os documentos ÍefeÍidos neíe TAC, depois de Íubricados peta Compromilsário e pela
Cómpromitente, passarão a fazer parte integÉnte destê instrumento, como se transcritos
foss€m.

cúusulA sírMA- FoRo

Fica el€ito o foro da comarca.de Belo Horizonte, Mina5 Gerdis para dirimir âs questões
decorrentes do presente TAC, com renúncia de qualqueroutro, poí môi5 pÍivileBiado que seja.

E assim. por estaíem devidamente compromissadãs, firmam o presente em 03 (três) vias de igual
teore foÍma na prêsençâ das têstemunhas quê tambéíh assinam.

Varginha,0l de fevereiÍo de 2018

4-á-Ú"ouão
José Análio Neto
Compromissário

Oswaldo Eudânetto 
_

Superintêndêntê Regional
Compromitênte

@,b

Avônidá Manoel Oiniz, n" 145 - Batío lndusÍiat JK - 37.062-480 - VâÍgínhe _ MG
Tel: (35) 3229-18íe
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secrctaria do Eltado do eio Ambientê ô Dêsênvolvimêrto Sustêntávêl
Cor§olho Eotaduôl do Polldca Amblêntal - COPAÍú
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ANEXO I

PÍograma de Automonitoramênto dâ Licençâ de Operação CoÍretiva (loc) de rosé Análio Nêto

Empreendêdori José Análio Neto
Emprcêndimento: José Análio Neto- Grania Santa Mônica
cNp.ri 063.298-486-45

MunicÍpio: Passâ Quatío
ÂtMdede: Aviculturá dê Ponurà
Códito DÍ{ 74l)4: 6-02-02-1

P rocetlo| L2852 / 2008 /OO2 | 20 17

Enviar !!gM!EÊ!!g a Supram-SM, os relatórlos de controle e dlsposição dos resÍduos

sólidos geGdos contÊndo, no mínimo os dados do modelo ãbaixo, bem como a idêntific.ção,

Íegistro iÍofissionale a a§natura do responsávêl té.nico pelar lnformações.

R€!íduo ÍÉíispo.tedo, Dispo.lÉo fioal Obs.

r'l
0enominação OÍigem classe

NBR 10.004
('t

Taxa dê

Seração
kglmês

Râzão

soclel
Endeíeço

aompleto
Foíma

(1
Emprêse íêsponsával

Razão

sociãl

End€reço

completo

l.) contomê NgR 10.(x)4 ou. quesuc€d&la.

("lTâbel. de c&iBos para forÍnâs de dllposlção flnôl ale resíduos de orl8em lndustÍial

1- Reutlllzôção

2 - Realclagem

3 - Aterro sànitáíio

d - ÀterÍo industriôl

5 - lncinêrôção

6 - côríoae§!âmento

7 - Apllcação no solo

I - €stocãgem tempqráíie (lnfomer quantidadê estocâda)

9 - outrar lespeclÍlcar)

Em caso de altêrações na foÍma de disposição final de resíduos, a empresa deverá

comunicar prevlâmeÍte à Supràm-SM, para vêriilcação da necessidade de licenciamento

especlfico.

Ar doações de íesiduos deverão s€r dêvidâmente identificadã5 e documeôtada5 pelo

empreendedor.

@,
b

Avenidâ Manoêl Dlnlz. n' í45 - BalrÍo lndust'úl JK - 37.m2{80 - Var€hha - MG
Tel: (35) 322s1018

1. Àesiduos Oleosos
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Fica proibida a degtinação dor reriduos claíse l, considêrados como Resíduos Perigosos

segundo a NBR 10.004/04, em lixões, bota-Íoía e/ou ateffos sanitários, devendo o empcendedor

cumpriras diretrizes íixadas pela legislação vi8ente.

comprovâr a dertinaÉo âdequada dos rçsiduos sólidos de construção civil que dêverão

ser terenciados em conformidade,com as Resoluções do Conselho Nacional de Meio Arnbiente -
Reeoluções CONAMA n. 3O712m2 e 34a/2@4 que êstabelecê diíetrizes, critérios e píocedimentos

para a gestão dos reslduos da construçáo civil.

As notâs íiscais de vendas e/ou movimentação e os do(úmentos identificando as doações

de Íeslduos. que podêÍão sêí solicitãdaí a qualqueí momento para fins dê fiScalização, deverão

ser mantidos disponÍveis pelo empreendedor.

IMPORTANTT

. Os parâmetros e fÍequÉncia! esp€cificadas para o proSrama de Automonitoramento

poderão sofreÍ âlteràçôês a cÍité.io da área té.nicâ da Supram-SM, face ao des€mpenho

àpresentado;

. A comprovaçâo do atendimento aos itens dêste pío8rama deveíá estar acompânhada

da Anoláção de Responsabilidade Técnica {ART), êmitida pelo(s} responsável(eis) técnico(s),

devidam€nte habilitado(s);

Quolquer mudohço prcfiovido no empreendiúeôto que venhd o oltetut o condlçõo

o ginol do proieto dos ínstdloções e cousot íntederêncio neste praqromo devetá set prcvionênte

iofomodo e opíovddo Nlo otgõo ofibientol,

@
Aveílda Manoêl Olnb, n' Í,aS - B8iro lnú]8ri.l JK -37.OOa-480 - Varginha - [aG

Têt (35) 322918J6


